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Reunião 2593º de 20/02/2026 
 

    

ATA DA 2.593ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

 

Às vinte horas do dia vinte de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, realizou-se, 

remotamente, a segunda milésima quingentésima nonagésima terceira reunião 

extraordinária da Diretoria Executiva da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS). A 

reunião foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o 

Diretor de Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Infraestrutura,             

Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e 

Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira, e o Diretor de Administração e Finanças,               

Sr. Júlio Cézar Alves de Oliveira. A reunião foi secretariada pelo Gerente de Governança 

Corporativa, Sr. Jorge Leite dos Santos. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa 

declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação da matéria pautada na Ordem do 

Dia, que após examinada e discutida, recebeu a seguinte manifestação unânime da 

Diretoria Executiva: I.1  Com base nos registros contidos no Processo Virtual                               

nº 000062/26-13/2026, decidiu: i) Autorizar a contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, da Gestión y Organización de Estancias en Salamanca - GOES Salamanca, no 

R$ 12.132,40 

(doze mil cento e trinta e dois reais e quarenta centavos), para a inscrição e participação 

 da Lei                      

nº 13.303/2016 e no Manual de Inscrição em Eventos/Cursos Aberto; ii) Autorizar o 

afastamento do país dos empregados Sr. Rafael Donofre Forghieri, Registro 36.966, 

Superintendente, lotado na Superintendência de Auditoria, e Sr. Clécio Canovas Cruz 

Mendes, Registro 36.997, Assessor de Diretor, lotado na Diretoria de Administração e 

Salamanca  GOES Salamanca, a ser realizado em Granada/Espanha, nos dias 01° a 6 

de março de 2026, mediante afastamento do país com ônus para a APS no período de 

28 de fevereiro a 7 de março de 2026. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                

nº 076.2026. Fica registrado que, tendo em vista a reunião ter ocorrido remotamente, a 

garantia de participação dos membros ocorreu conforme o Art. 61. do Estatuto Social, e 

os documentos gerados durante a reunião, incluindo a ata, ficarão arquivados em 






